
PODER JUDICIÁRIO
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A Sua Excelência (o) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Comarca de

Senhor (a) Juiz (a).

Belém, 26 de março de 2019.

Cumprimentando-o (a), recomendo a Vossa Excelência orientar os
servidores que manuseiam o PJE, caso o sistema já esteja funcionando nessa Unidade
Judiciária, a observar as classificaçõesdadas à demanda (Classe e assunto), uma vez recebidas
as iniciais, devendo, se for o caso, corrigir/alterar o que foi incialmente apontado, nos tennos
do art. 23,1, da Portaria Conjunta n° 001/2018-GPA^R

Outrossim, alerto que, caso Vossa Excelência, por ocasião dos
provimentos judiciais identificar incorreção na classificação da demanda quanto à classe e
assunto, que proceda à correção/alteração para a forma completa e correta.

Atenciosamente,

Desembargador
Corregedor de Justiça das Coi
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